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ÁRISTItiES IrAR I A SOUZA ai asc:eu se án ae 	\OV, E 	. i de 
ae 	1909, 	 livassO, c :idac e, ciesde 07 cios setembro c:te 	11949 
t ornanoo-se lafaiet ense convicto 

Aqui, 	construiu sua •Fairiíl:ia e por longos anos exerceu si pro- 
-Foi sso de c:omerc i.ant e 

Era 	dotado de uma incompar.veI ïande ãy ex interior, aava imenso 
vai or sk s 13 em q uenas coisas, 	p rir t :i 1 h min ao muito amor , 	prat ican ao 
a verdadeira fraternidade. 
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Esta Comiss lá o é de parecer çue no há i111pedirr2ent0s 
de orderri técnica para a trainitaço reimentai dc presente 
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G.ue a potn de Lei 	za  teso  seja subriet ido à Câmara 
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